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REQUERIMENTO N.º 11443 /2020

Excelentíssima Senhora Presidente.

Nobres vereadores.

O Vereador LUIZ MAYR NETO requer, seguindo as disposições regimentais e após

apreciação e aprovação em Plenário, que seja encaminhado ao Exmo. Prefeito Municipal este

Requerimentode informaçõessobre Decreto Municipal n. 10.458/2020.

1. Qual o motivo da revogaçãodo $ 1º, do art. 2º, do Decreto nº 9.255/2016, que

regulamenta a Lei 3.483/2000que dispõe sobre serviços de transporte coletivo
escolar?

2. A qual processo/expediente administrativo está vinculada esta revogação?

JUSTIFICATIVA

Obter informações quanto às medidas adotadas, buscando respostas para que o

Vereador subscritor, desempenhando sua função fiscalizatória e de representante do povo,

possa tomar conhecimento das informações em questão, conforme determina o art. 199 do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Valinhos.

Sem mais, cumprimento com elevada estima e consideração.

Valinhos, 13 de julho de 2020.

   LUIZ MAYR NETO

Vereador
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